
MATRIZ DE RESPONSABILIZAÇÃO

UNIDADE JURISDICIONADA: Secretaria de Turismo do Estado da Bahia (Setur)
Unidade Gestora: Superintendência de Investimentos em Zonas Turísticas (Suinvest)

DESCRIÇÃO DO
ACHADO

RESPONSÁVEL(IS)
PERÍODO DE
EXERCÍCIO

CONDUTA
NEXO DE CAUSALIDADE 

(entre a conduta e o 
resultado ilícito)

VALOR
PASSÍVEL DE
DEVOLUÇÃO

(R$)

1.  Execução  de
serviços  em  de-
sacordo  com  as
especificações
contratuais,  en-
sejando superfa-
turamento  por
qualidade.

1)  Ex-Secretário  da  Secretaria
de Turismo (SETUR) Fausto de
Abreu Franco

07/02/2019  a
19/05/2021

Omissão no que se refere ao acompanha-
mento  e  determinação  das  medidas  ne-
cessárias à formalização, por meio de Ter-
mos de Alteração Contratual, ou seu apos-
tilamento,  das  alterações nas  especifica-
ções de itens de serviços de revestimen-
tos nas  obras  de  construção  das  bases
náuticas  de  Cacha  Pregos/Vera  Cruz/BA
(Contrato  nº  013/2020)  e  de  Salinas  da
Margarida/BA (Contrato nº 057/2019).

A  negligência  no  acompanha-
mento da execução dos contra-
tos a cargo da Suinvest, relacio-
nados ao PRODETUR, possibili-
tou  pagamentos de serviços  de
revestimento em desacordo com
as planilhas  orçamentárias  con-
tratadas, apontados pela Audito-
ria,  ensejando  a  ocorrência  de
superfaturamento por qualidade.

R$300.870,52

2) Ex-Titular da Superintendên-
cia de Investimentos em Zonas
Turísticas  (Suinvest)  Antonio
Fernando Pereira dos Santos 

 

07/01/2018  a
21/07/2021

Não formalização, por meio de Termos de
Alteração Contratual, ou seu apostilamen-
to,  das alterações nas especificações de
itens de serviços de revestimentos, como
também das suas  justificativas  e  ajustes
na planilha contratada das nas obras de
construção das bases náuticas de Cacha
Pregos/Vera  Cruz/BA  (Contrato  nº
013/2020) e de Salinas da Margarida/BA
(Contrato nº 057/2019).

A negligência  na  execução  dos
contratos  a  cargo  da  Suinvest,
relacionados  ao  PRODETUR,
possibilitou  pagamentos  de ser-
viços de revestimento em desa-
cordo com as planilhas orçamen-
tárias  contratadas,  apontados
pela Auditoria, ensejando a ocor-
rência  de  superfaturamento  por
qualidade.

2. Atendimento
parcial às normas
de acessibilidade

1)  Ex-Secretário  da  Secretaria
de Turismo (SETUR) Fausto de
Abreu Franco

07/02/2019  a
19/05/2021

Omissão  no  que  se  refere  à  verificação
quanto ao cumprimento às normas técni-
cas vigentes relacionadas à acessibilidade
de  prédios  públicos  –  ABNT  NBR  no

9050:2015  e  Leis  Federais  nos

10.098/2000 e 13.146/2015 – nos projetos
executivos das obras do PRODETUR.

A negligência na verificação, no
âmbito  da  Suinvest,  quanto  ao
cumprimento às normas técnicas
vigentes relacionadas à acessibi-
lidade  de  prédios  públicos  –
ABNT NBR no 9050:2015 e Leis
Federais  nos 10.098/2000  e

– 

Ref.2885913-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Q
4M

T
G

2M
Z

G
3



13.146/2015 – dos projetos exe-
cutivos  das  obras  do  PRODE-
TUR,  determinou  a  contratação
e execução dessas obras  aten-
dendo  apenas  parcialmente  às
normas de acessibilidade.

2) Ex-Titular da Superintendên-
cia de Investimentos em Zonas
Turísticas  (Suinvest)  Antonio
Fernando Pereira dos Santos 

07/01/2018  a
21/07/2021

Autorizar  a  licitação  e  a  contratação  de
obras do PRODETUR cujos projetos exe-
cutivos  atendem apenas parcialmente  às
normas  técnicas  vigentes  relacionadas  à
acessibilidade de prédios públicos – ABNT
NBR  no 9050:2015  e  Leis  Federais  nos

10.098/2000 e 13.146/2015.

A negligência no cumprimento às
normas técnicas vigentes relaci-
onadas à acessibilidade de pré-
dios  públicos  –  ABNT  NBR  no

9050:2015  e  Leis  Federais  nos

10.098/2000  e  13.146/2015  –
dos  projetos  executivos  das
obras  do  PRODETUR,  determi-
nou  a  contratação  e  execução
dessas obras atendendo apenas
parcialmente  às  normas  de
acessibilidade.

–

 

Equipe de Auditoria:                         Gerente de Auditoria:

Ana Cristina Ribeiro de Santana         Christiane Grisi Pessoa Silva
Antônio José dos Santos Nunes
Cláudio Muricy Torres
Ricardo Dantas de Almeida
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Ricardo Dantas de Almeida
Auditor de Contas Públicas - Assinado em 22/09/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou endereço
https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação: Q4MTG2MZG3
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